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Reunião do Conselho de Ministros de 06 de Maio de 2009 

 
 
 
O Conselho de Ministros reuniu-se esta Quarta-feira, 06 de Maio de 2009, na Sala de Reuniões do 

Conselho de Ministros, no Palácio do Governo, em Díli, e analisou: 

 

1.  Resolução que aprova a Criação da Comissão Nacional de Preparativos da 
Descentralização e das Comissões Distritais 
 
Na sequência da aprovação do 1.º Quadro Estratégico de Descentralização (QED I) aprovado pelo 

Governo, este tem também a possibilidade de estabelecer uma Comissão Nacional de Preparativos 

(CNP) e uma Comissão Distrital de Preparativos (CDP).  

Ambas as Comissões são criadas no sentido de apoiar o Governo e o Ministério da Administração 

Estatal e do Ordenamento do Território no estabelecimento dos novos municípios. Cabe-lhes 

supervisionar a implementação das actividades do 2.º Quadro Estratégico de Descentralização, planear e 

acompanhar a construção das instalações adequadas às estruturas municipais e colaborar na 

preparação dos processos eleitorais.  

As Comissões serão também responsáveis pela comunicação com o público sobre as politicas do 

Governo para a descentralização.  
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2. Propostas de Lei de Segurança Nacional, Proposta de Lei da Defesa Nacional e 
Proposta de Lei de Segurança Interna 
 
O Conselho de Ministros ouviu hoje as várias Propostas de Lei que tentam regular a actuação conjunta 

da Segurança e Defesa Nacionais bem como da Segurança Interna. Esta actuação conjunta poderá 

actuar quando mostre ser a única forma de cumprir os propósitos do Estado sem prejuízo das 

actividades autónomas de cada uma das áreas. 

 
3. Apresentação da Revisão da Lei dos Combatentes da Libertação Nacional 
 
Tendo em conta a revisão da lei dos Combatentes da Libertação Nacional, o Ministério da Solidariedade 

Social apresentou as várias propostas das Frentes de Luta pela Independência Nacional: Frente 

Clandestina, Frente Diplomática e Frente Armada. 

Estas propostas foram emitidas tendo em conta a moção apresentada pela Comissão Eventual para a 

Revisão do Estatuto dos Combatentes da Libertação Nacional e dos ex-Quadros da Resistência 

Timorense.  

 

 
 
 
 
 


